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RESUMO:

A Lei Maria da Penha, criada em 2006, foi um marco no combate a violéncia doméstica no Brasil,
e, ao longo dos anos, ela tem evoluido de varias maneiras, visando proteger melhor as mulheres e
punir os agressores de forma mais eficaz. Entretanto, apesar de ser este considerado um importante
avango, os crimes de violéncia contra a mulher crescem absurdamente dia apods dia. As formas de
agressdes sao complexas, ndo ocorrem isoladas umas das outras e tém graves consequéncias para
as vitimas. Neste contexto, a violéncia psicolégica no ambiente doméstico € uma das formas mais
destrutivas de abuso, que muitas vezes, passa despercebida, tanto pelas vitimas quanto pela
sociedade em geral. E preciso entender porque esse crime é o menos denunciado, e quais os fatores
que levam a sociedade a frequentemente minimizar ou ndo reconhecer a gravidade desse tipo de
violéncia. Este estudo busca explorar os efeitos da violéncia psicolégica e a importancia das politicas

publicas para ajudar as vitimas a romper o ciclo de abuso emocional.

PALAVRAS-CHAVE: Direito Penal. Lei Maria da Penha. Violéncia psicoldgica. Violéncia doméstica.

INTRODUCADO:
A violéncia psicologica contra a mulher € um grave problema social que tem sérias
consequéncias na vida de quem se torna vitima. Ela envolve uma série de comportamentos abusivos

que visam manipular, controlar e desestabilizar emocionalmente a mulher, muitas vezes de forma
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invisivel. Esse tipo de violéncia ocorre em diversas situagdes de convivéncia, onde a mulher é vitima de

agressoOes verbais, humilhagdes, chantagens emocionais, ameacgas e isolamento social, e ocorre
frequentemente dentro do lar, onde se deveria existir um ambiente seguro e acolhedor.

O foco do presente estudo é ressaltar os danos sofridos pelas mulheres, visto que a violéncia
psicolégica pode ter consequéncias irreversiveis na vida de qualquer pessoa, afetando sua saude
mental, autoestima e bem-estar geral, pois em muitos casos, a vitima ndo reconhece que esta sendo
abusada ou tem dificuldades para denunciar, devido ha muitos fatores como a manipulagdao emocional

do agressor e a falta de apoio social.

REFERENCIAL TEORICO:

A Leide n® 11.340 de 2006, Lei Maria da Penha, em seu Art. 5°, considera a violéncia doméstica
e familiar contra a mulher como qualquer agdo ou omissdo baseada no género de modo a causar e
morte, lesado, sofrimento fisico, sexual ou psicoldgico e dano moral ou patrimonial (BRASIL, 2006). Esta
mesma lei considera a violéncia psicolégica como uma das formas de violéncia doméstica e familiar
contra a mulher e, em seu art. 7°, inciso Il.

No Brasil, a Lei Maria da Penha tem sido um instrumento importante para a protegao das
mulheres. Ela oferece medidas protetivas, como o afastamento do agressor e a proibigdo de contato, e
tem sido eficaz no combate a violéncia fisica e sexual.

Ocorre que, a violéncia psicolégica €, muitas vezes, sutil. No inicio, as atitudes podem se
confundir com um afeto excessivo, ocorrendo dentro de casa e, geralmente, o agressor é o
companheiro da vitima. O vinculo afetivo existente entre a vitima e o agressor contribui para que as
agressdes sejam confundidas com relagdes conflituais passionais corriqueiras. Desse modo, o dano
psiquico é utilizado como uma ferramenta de controle utilizada com o intuito de manipular a vitima a
ponto de retirar dela toda a sua autonomia (CUNHA, 2021).

Essas mulheres vivem na condigdo de ameaca e, por isso, desistem de continuar no processo
contra o autor do crime, além da falsa esperanga de se evitar novas ocorréncias de agressdes, muito

embora o ciclo persista na grande maioria das vezes (BRASIL, 2011).
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Os danos emocionais resultantes desse tipo de violéncia sao frequentemente minimizados e

negligenciados, pois a mulher pode ter dificuldade em identificar o abuso ou temer que sua palavra seja
desacreditada. Além disso, a sociedade frequentemente minimiza ou nao reconhece a gravidade
desse tipo de violéncia (CAPEZ, 2012).

A doutrinadora Maria Berenice Dias (2007) constata que a violéncia psicolégica € o tipo de
violéncia mais recorrente e possivelmente seja a menos denunciada. Na maioria das vezes a agredida
nao percebe que agressodes verbais, siléncios demasiados, tensdes no lar, manipulagdes de atos e
desejos da vitima, constituem violéncia e necessitam sim ser denunciados.

Noutro ponto, o dano psiquico pode estar ligado a ideia de lesdo e traumas a psique do sujeito,
bem como as consequéncias que dele decorrem.

E preciso ainda considerar que, diferente do crime de lesdo corporal que geralmente deixa
vestigios, a violéncia psicologica demanda uma comprovacao diferente, como por exemplo a adigao da
prova testemunhal para que se reconhega a situagédo de agresséo.

O professor Rogério Sanches da Cunha (2021) argumenta, ao tratar da dispensabilidade de
laudo técnico que comprove os danos psicolégicos que “A prova do resultado pode ser feita pelo
depoimento da ofendida, por depoimentos de testemunhas, relatérios de atendimento médico,
relatorios psicolégicos ou outros elementos que demonstrem o impacto do crime para o pleno
desenvolvimento da mulher”.

Ainda, o uso da tecnologia pode ser uma ferramenta a ser utilizada em favor da vitima, que pode
realizar gravagdes de audio ou video, que registrem e gravem interagées em que o agressor demonstre
comportamento abusivo. Também, mensagens de texto, e-mails e registros digitais podem ser
apresentados como prova.

Compete ao Estado-investigacado, pela atuacdo da Autoridade Policial e de seus agentes

policiais, carrear elementos probatorios e informativos para demonstrar e comprovar a autoria, a

materialidade delitiva e suas circunstancias, seja em sede de detengao flagrancial, seja no curso das
investigagdes policiais (CAMPOS, 2007).
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Infelizmente, existe a culpa, a vergonha e o medo de tornar publico no meio social um

comportamento pelo qual se sentem tdo degradadas. Nesse sentido, expor a situagao da violéncia €,
de todo modo, reviver as feridas causadas. Soma-se a isso a dependéncia emocional e a dependéncia

financeira, que s&o os maiores impeditivos da denuncia (PIMENTEL, 2011).

METODOLOGIA:

A presente pesquisa adota o método hipotético-dedutivo, que parte da formulagao de hipoteses
baseadas em uma problematica previamente identificada — neste caso, a violéncia doméstica de
natureza psicoldgica contra a mulher — e busca confirmar ou refutar tais hipoteses a partir de dados e
informacgdes extraidos de fontes tedricas e documentais. Este método é especialmente eficaz quando
se pretende analisar fendmenos sociais complexos a luz de teorias consolidadas, como é o caso da
violéncia de género, cuja compreensao exige uma abordagem critica, multidisciplinar e fundamentada.

A técnica de pesquisa utilizada foi a bibliografica e documental. A pesquisa bibliografica foi
realizada por meio da andlise de livros, artigos académicos, teses, dissertacdes e publicagbes
cientificas voltadas ao estudo da violéncia doméstica, do direito das mulheres, da psicologia social, da
criminologia e da sociologia juridica. O intuito foi reunir os principais conceitos, fundamentos teoricos e
abordagens sobre a violéncia psicoldégica contra a mulher, compreendendo suas causas,
manifestacbes e consequéncias, além de examinar as formas de enfrentamento propostas por
estudiosos e pesquisadores da area.

Ja a pesquisa documental consistiu na analise de leis, normativas, relatorios institucionais, dados
estatisticos e documentos oficiais emitidos por 6rgdos publicos e entidades de protegcédo aos direitos
das mulheres, como a Lei Maria da Penha (Lei n.° 11.340/2006), boletins informativos de delegacias
especializadas, dados do Ministério da Mulher, da Familia e dos Direitos Humanos, entre outros. Esses

documentos contribuiram para a contextualizagao legal e empirica do problema,

fornecendo informagdes relevantes sobre a aplicabilidade das normas juridicas e a efetividade das

politicas publicas voltadas a prevengao e combate a violéncia psicoldgica.
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O recorte temporal da pesquisa priorizou estudos e documentos produzidos nos ultimos dez anos,

sem, contudo, descartar referéncias anteriores consideradas fundamentais para o desenvolvimento
tedrico. A selecao das fontes teve como critério a relevancia académica e a atualidade, com o objetivo
de garantir a qualidade e a consisténcia do material utilizado.

Dessa forma, a combinagcdo entre o método hipotético-dedutivo e as técnicas de pesquisa
bibliografica e documental permitiu uma analise critica e fundamentada sobre a violéncia psicolégica
contra a mulher no dmbito doméstico, possibilitando a identificacdo de lacunas na protecao legal,
desafios na aplicacio da lei e propostas de aprimoramento das politicas publicas e sociais voltadas a

erradicagao desse tipo de violéncia.

RESULTADOS ALCANCADOS OU ESPERADOS:

Além dos danos individuais, a violéncia psicolégica tem repercussdes sociais. Mulheres que
sofrem abusos psicolégicos muitas vezes se afastam de suas redes sociais, 0 que pode levar ao
isolamento. Isso pode prejudicar seu desenvolvimento profissional, suas relagbes e seu papel na
sociedade.

Por essas razdes, a violéncia psicologica contra a mulher é um problema que precisa ser
combatido com seriedade, criando conscientizagao, apoio e meios eficazes de protegéo e prevengao.
E crucial que as vitimas saibam que néo estio sozinhas e que o abuso psicoldgico ndo é aceitavel de
nenhuma forma.

A violéncia psicologica pode ser o inicio de um ciclo com abusos fisicos, sexuais, entre outros e,
em casos mais extremos, chegar ao feminicidio.

O combate a violéncia psicoldgica exige um esforgco conjunto entre sociedade, governo e
profissionais especializados.

Portanto, é preciso um enfoque mais abrangente na protecdo da saude mental, na
conscientizagao e no fortalecimento das leis que asseguram a puni¢gao mais severa aos agressores, so

assim criaremos um ambiente mais seguro e justo para todas as mulheres.
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